
Fls.
Pnerenuaa MuNtctpet oe SÁo Geeilet oo Oesre

Esteoo or Mero GRosso Do SuL

Apresentamos aos llustres membros desta Augusta Casa de Leis,
para a devida apreciação, o Projeto de Lei Complementar no B, de 2023, que ,DispÕe

sobre a reediçáo da Tabela ll, do Anexo único da Lei Complementar no 265, de .lg
de maio de 2023 que 'Altera e insere dispositivos na Lei Complementar 259, de 0g
de março de 2023'.

A reedição da tabela ll, do Anexo l, dá-se pelo fato de erro de
digitação, uma vez que foi inserido no cargo de Agente de Serviços públicos -
Técnico de enfermagem o valor do piso nacional da enfermagem criando uma
divisão na tabela para diferenciar o valor do salário dos demais integrantes do
mesmo cargo. Com esta inserção de divisão de tabela os demais cargos
subsequentes ficaram em categorias erradas e consequentemente com valores dos
salários errados.

Ante o exposto, e contando com o elevado espírito público de Vossa
Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe,
EM REGIME DE URGÊNCA, reiterando nessa oportunidade os nossos votõs de
distinta consideraçáo e apreço.

Mersaoeu Ao PRoJETo oe Ler Coupr_eMENTAR r,r" g, oe 22 DE MAto DE 2023.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores:

Atenciosamente,

1

NICIPAL

Excelentissimo Senhor
Vereador FERNANDO NAPP ROCHA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
São Gabriel do Oeste - MS
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 8, DE 22 DE MAIO DE2023

Dispõe sobre a reediçáo da Tabela ll, do
Anexo único da Lei Complementar no 265,
de í8 de maio de 2023 que 'Altera e
insere dispositivos na Lei Complementar
259, de 08 de março de2023'.

Art. ío Fica reeditada a Tabela ll, do Anexo Unico da Lei Complementar no. 265, de
18 de maio de 2023, passando a viger conforme o Anexo único da presente lei.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos à 1010512023.

São Gabriel do Oeste -M5,22 de maio de2023

F ONL
feito

Rua Marlimiano Álve§ Dias, l.2l I - Cenlro
Fone/Fax: (67) 3295'2 I I
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- CEP 79.,19tL000 - São Gobriel do Oe§te - MS
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CAMARA MUNICIPAL
SAO GABRIÊL DO OESTE

Compromisso com o Cidâdão

ESÍ^OO OE M TO GROSSO DO SUL

covlssÃo DE LEGTSLAÇÃo,,lusnÇl o nrnaçÃo FINAL, corrrssÃo on

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO e COMISSÃO Or SeÚnr, e
.c.ssrsrÊxcrA, socIAL

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do

Art.48 e Art.50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei

Complementar n" 08, de 22 de maio de 2023, qne "Dispõe sobre a reedição da Tabela II, do

Anexo único da Lei Complementar no 265, de 18 de maio de 2023 que "Áltera e insere

dispositivos na Lei Complementar n'259, de I de março de 2023".

I - HISTORICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, apresentou

Projeto de Lei Complementar n" 8, de 22 de maio de 2023 sobre a reedição da Tabela II, do

Anexo Único da Lei Complementar no 265 que "Altera e Insere dispositivos na Lei

Complementar 259, de 08 de março de 2023" .

Durante a tramitação regimental não foi apresentada neúuma Emenda

Modificativa ao Projeto.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as Comissões Permanenles competentes para aniiLlise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordinaria verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (fut.40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II-MÉRITO

t/4
- Projeto de Lei Complementar no 08, de22 de maio de 2023

@

ôá É.aúe, dôe ó.aãot, ialve umá vldá ÂÉâide llecêl'áo tublrsh.t, 954 - Cêntro - toE 67l!9S.72m- Fa 67 t?95.722a
erur.@c.h.Esgo.me.!ov.àr - *Úg.c:m.r.!€ô.mr ed.b,
CtP 7t490{@ - S5o c.bÍiêt do Oert. - Mâro GroÍto do gut
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,titM CAMARA MUNICIPAL

SÃO GABRIEL DO OESÍE
Compromisso com o Cidadão

ESI^DO DE M^TO GROSSO DO SUL

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do AÍ.
33, I, "a", e seguintes do Regimento Interno, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei Complementar no 08, de 8 de março de 2023, concluindo o seguinte:

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por parte legitim4 conforme

redação dos lrt. 30, I, do Constituição Federal, Art. 17, I, da Constituição Estadual, Árt. 6",

Art. I 2, I, II, Vil; Árt. 47, II; Árt. 49; Art. 51, II; e Árt. 70, I, da Lei Orgânica Municipal.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituição Federal e dimensionaJas em

nivel e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 61, §1", II, "a", da Constituição Federal; e

tur. 51, II, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

Projeto não afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Constituição

Estadual e Lei Orgânica Municipal.

2/4

0
Parecer - Proj Lei Complementar n'08, de 22 de maio de 2023

Âçnrdàrus.êl'.ô Íu6irt.h.k,95a - ceíto IoÉ 6, 3295.7200 - Fa 67 3295.72 28Doe eângú., dôe ó.Bàoi,.álve umàvldâ

e

câmâÍa@câó.ràsso.ms soybr - rww..r8.ásgo.ms govb,
CEp 79490-000.5ào Gabriel do O.rt. - M.ro Gr6e do Sut

A iniciativa das Leis constitui uma quesüio de alta relevância em um

Estado Democrálico de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa pÍra assuntos gerais, e a

iniciativa restrila em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse,

--l ffiM @
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@ CAMARA MUNICIPAL
SÁo GAERIEt Do oEsTE

Compromrsso com o Cjdadão

courssÃo DE LEcISLA

RA

(Relator)

AE

KALICIA DE BRITO

(Relatora)

REDAÇÃO FINAL
(h,|u'*.^clo..-

'FABIO MIRANDA

(Membro)

ESÍAOO DE MÂÍO GROSSO DO SUT

EDSON

(Membro)

314

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do AÍ. 34

do Regimento Intemo, verificou que o Projeto está em conformidade com a viabilidade

financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria.

A Comissão de Saúde e Assistência Social, nos termos do Art.37 do

Regimento Intemo, verificou que o Projeto atende interesse público, já que visa garantir aos

técnicos de enfermagem os direitos previstos na Lei Federal n'14.43412022.

Após análise conjunta do Projeto pelas Comissões Permanentes

verificou-se que o mesmo encontra-se denho dos parâmetros legais e diretrizes orçamentiírias,

estando apto a ser votado.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar n" 08, de 22 de maio de 2023.

(Presiden

dente)

DADE

COMISSÁO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAME

l/a!r;'" h0*@

Parecer - Projeto de Lei Complementar n" 08, de 22 d€ maio de 2023
Dn.!anÂJ.. do.ór8rôí.rnvêúnrivda" aw.dâ,uscer^o(ubir!.hêH-il::::[;:,"§,i#1,;Jí:"JIg"il*1:

CÉP 79a90O@.5ãoGàbr'eldo Oert€ - Móto GÍorsdo Sul

São Gabriel do OesteiMS,23 de maio de2023.
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compromisso com o Cidãdão

corussÃo nB s^qúoo n, esstsrÊNclAsoclAl

CAMARA MUNICIPAL
sÃo GABRTEL Do oEsÍÊ ESI^OO DE MAÍO GROSSO DO SUL

(Membro)

4t4

(Presidente) )

Parecer - Projeto de Lei Complementar n" 08, de 22 de maio de 2023
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